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Projeto de Decreto Legislativo Nº 41/2025

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MOGIMIRIANO AO 
REVERENDO PASTOR CÁSSIO LUCIANO DOS SANTOS 

 Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Fica conferido o título de “CIDADÃO MOGIMIRIANO” ao 
REVERENDO PASTOR CÁSSIO LUCIANO DOS SANTOS com base na Lei 
Complementar nº 69, de 8 de abril de 1998, art. 1º, § 1º.

Art. 2º A honraria prevista neste Decreto Legislativo será entregue em 
Sessão Solene a ser convocada pelo Presidente da Câmara.

Art. 3º A Mesa da Câmara fica autorizada a realizar as despesas 
decorrentes deste Decreto, que correrão à conta do orçamento vigente, suplementado se 
necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, aos 10 de dezembro de 2025.

VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES
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JUSTIFICATIVA

A trajetória do Reverendo Pastor Cássio Luciano dos Santos, 
nascido em 8 de outubro de 1973, na cidade de Jundiaí, São Paulo, é um notável 
exemplo de vida dedicada ao trabalho, à fé e, sobretudo, ao serviço incondicional ao 
próximo. Residente em Mogi Mirim há oito anos, onde estabeleceu seu lar ao lado 
de sua esposa Meiriel e suas filhas Sara e Rebeca, sua jornada é marcada pela 
busca contínua por excelência e propósito.

Sua formação acadêmica reflete a solidez de sua atuação, 
conjugando o preparo técnico com a profundidade espiritual. Cássio é Bacharel em 
Administração de Empresas pela Faculdade Santa Lúcia, em Mogi Mirim, e possui 
Pós-Graduação em Gestão pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Complementando 
este alicerce, é também Bacharel em Teologia e detentor do título de Juiz de Paz, 
reunindo, assim, as ferramentas necessárias para uma liderança humana e 
responsável.

Empresário no ramo imobiliário, sua vocação para o serviço 
público se manifesta de forma contundente em sua atual função como Secretário 
Municipal de Assistência Social de Mogi Guaçu. Nesta posição, o pastor Cássio 
Luciano dos Santos tem deixado sua marca registrada na dedicação aos mais 
vulneráveis. Sua gestão se destaca pela visão estratégica na formulação e 
implementação de políticas públicas, e pela sensibilidade social que move seu 
profundo compromisso em transformar vidas, oferecendo acolhimento, dignidade e 
oportunidades às famílias que mais necessitam.

Paralelamente à sua atuação na esfera pública, sua vida é 
intrinsecamente ligada ao evangelho. Como Pastor e Vice-Presidente da Assembleia 
de Deus Brás Mogi Mirim, onde também pastoreou diversas igrejas, ele conduz um 
trabalho sério e comprometido com o desenvolvimento humano e espiritual de seus 
membros. 

Seu ministério não se restringe à pregação, mas se estende ao 
discipulado na verdade, ética e amor, promovendo pessoas para serem melhores 
obreiros e cidadãos. Como monitor na Escola EETAD (Escola de Educação 
Teológica das Assembleias de Deus), tornou-se uma referência na formação e 
inspiração de inúmeros alunos, sendo um verdadeiro percursor de novos líderes e 
vocacionados.

Em síntese, a história do PASTOR CÁSSIO LUCIANO DOS 
SANTOS é a soma de determinação, preparo técnico e um amor inabalável ao 
próximo. Sua liderança é um modelo que une a capacidade de gestão estratégica, a 
sensibilidade social e uma fé que o impulsiona diariamente a servir com excelência e 
propósito, tornando-o merecedor desta honraria.
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VEREADOR ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR

VEREADOR CINOÊ DUZO

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOEDO CAMPOS

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO

VEREADOR EVERTON BOMBARDA

VEREADOR JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI

VEREADOR LUIZ FERNANDO SAVIANO

VEREADOR MANOEL EDUARDO PEREIRA DA CRUZ PALOMINO

VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA

VEREADOR IVANILDO GONÇALVES DA SILVA

VEREADOR MARCOS PAULO SEGATTI

VEREADOR MÁRCIO DENER CORAN

VEREADOR MÁRCIO EVANDRO RIBEIRO

VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA

VEREADOR WILIANS MENDES DE OLIVEIRA
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=24PEKPA24EXYM4M0, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 24PE-KPA2-4EXY-M4M0
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